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REQUERIMENTO N° 345/2019

Assunto: À EDP, solicitando a instalação de iluminação pública no final da Rua Pedro Pançoldo Binari ,
na Vila Martinez , neste Município .

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa,

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenári o, cump ridas as formalidades regimentais, seja

oficiado à EDP solicitando a instalação de iluminação pública no final da Rua Pedro

Pançoldo Binari, na Vila Martinez, neste Município

O pedido se justi fica , pois falta de iluminação na área de lazer ali existente,

causa transtornos aos munícipes, que não têm como aproveitar melhor o local com os

amigos e familiares. Esse ponto de ene rgia elétrica será usado em dias de eventos da

comunidade.

préstimos da

subscrevemos.

Encaminhamos fotos do local.

Assim sendo, mui respei tosa mente recorremos à compreensão e aos

EDP e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada,

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2019 .
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MOÇÃO N° 381/2019

Assunto: Moção Comemorativa ao Dia da Secretária, celebrado em 30 de setembro.

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa,

cumpridas as formalidades regimentais, seja constado na Ata dos trabalhos desta Sessão

o registro de Moção Comemorativa ao Dia da Secretária, celeb rado em 30 de setembro.

No ensejo, consignamos nossos cumprimentos a todas as profissionais

que atuam na área em nosso Município, desejando muito sucesso em suas carreiras.

Feito este registro , respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa que sejam adotadas as providências habituais para a divulgação da presente

manifestação.

Sala das Sessões, 2 de outubro de 2019 .
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MOÇÃO N° 382/2019

Assunto: Moção Comemorativa ao Dia Mundial do Dentista, celebrado em 3 de outubro.

REQUEREMOS, cumpridas as formalidades regimentais, seja constado

na Ata dos trabalhos desta Sessão o registro de Moção Comemorativa ao Dia Mundial do

Dentista , celebrado em 3 de outubro.

No ensejo, consignamos nossos cumprimentos a todos os profissionais

da área que atuam no Município, lembrando a importância da saúde bucal para o bem

estar da população.

Feito este registro , respeitosamente REQUEREMOS que sejam adotadas

as providências habituais para a divu lgação da presente manifestação.

Sala das Sessões, 2 de outubro de 2019 .
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INDICAÇÃO N° 2157/2019

Assunto: Solicita a colocação de lombadas na Avenida Alfredo de Moraes, defronte dos números 1094
e 1185, no Jardim Terras da Conceição .

INDICAMOS ao Excelen tíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Doutor Izaías José de Santana, sejam tomadas as providências cabíveis visando a

colocação de lombadas na Avenida Alfredo de Moraes, defron te dos números 1094 e

1185, no Jardim Terras da Conceição, pois os munícipes reclamam da alta velocidade

praticada pelos motoristas e relatam a ocorrência de vários acidentes graves.

Encaminhamos fotos do local.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado , subsc revemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 2 de outubro de 2019 .
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INDICAÇÃO N° 21 58/2019 .

Assunto: Solicita manutenção asfá ltica ao longo da Avenida Alfredo de Moraes , no Jardim Terras da
Conce ição .

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senho r Prefeito Municipa l de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à manutenção

asfáltica ao longo da Avenida Alfredo de Moraes, no Jardim Terras da Conceição.

o pedido se justifica tendo em vista que o local se encontra com muitos

buracos, acumulando água parada e causando transtornos aos munícipes.

Fotos em anexo.

Sem outro particular, na certeza de recebermos especial atenção ao

indicado, subscrevemos agradecidos e renovamos protestos de elevada estima e

consideração.

Sala das Sessões, 2 de outubro de 2019 .
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Assunto: Solicita providências visando à formação de grupo de estudo composto pelo Prefeito,
vereadores e membros da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Jacareí, para a
criação da Lei de Inspeção Predia l em nossa cidade.

CONSIDERANDO que a inspeção predial é uma avaliação que tem por

objetivo identificar o estado geral da edificação e de seus sistemas construtivos,

observando os aspectos de desempenho, funcionalidade, vida útil, segurança, estado de

conservação, manutenção, utilização e operação, consideradas as expectativas dos

usuár ios;

CONSIDERANDO, que este diagnóstico da edificação, que também é

conhecido como vistor ia do check-up, uma vez que identifica trincas ou infiltrações, por

exemplo, diminui, assim , o risco de acidentes prediais, contribuindo para um melhor

direcionamento do problema e definindo os investimentos para as adequações do plano

de manutenção;

CONSIDERANDO, que após o cumprimento das diversas etapas de uma ~

inspeção predial, será necessário gerar um Laudo de Inspeção Predial , que é mais que

um relatório ou lista do que foi verificado, pois trata-se de um documento que segue diretriz

técnica em observância à Norma Técnica ABNT NBR 13752 para ser elaborado, a fim de

demonstrar todas as etapas do trabalho e fundamentar a conclusão, firmado por

profissional habilitado;

CONSIDERANDO a apresentação realizada em 26 de setembro de 2019 ,

pelo Presidente da Associação dos Engenheiros e Arquitetos, Sr. João Pascoal Caldas

Del Mônaco - ESTUDO DA PROPOSTA DA ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E

ARQUITETOS DE JACAREí DISCUTIDA ENTRE OS PROFISSIONAIS DESDE 2015 ; e

CONSIDERANDO que a legislação de inspeção predial não é federal , o

que dá liberdade para que os estados e municípios definam as práticas que devem ser

obedecidas em sua região, e que , no Estado de São Paulo, cidades como Bauru, Jundiaí,

Ribeirão Preto, Santos e São Vice nte, já possuem suas respectivas leis de inspeção

predial , se requer: I-
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INDICAÇÃO ao Exce lentíssimo Senhor Prefeito Mun icipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, para que seja m tomadas providências cabíveis visando à

formação de grupo de estudo composto pelo Prefeito , inclu indo vereadores e membros

da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Jacareí , para a criação da Lei de

Inspeção Predial de nossa cidade. E como contribuição segue um modelo de Lei

ana lisado pela Associação.

Sala das Sessões, 2 de outubro de 2019.

Firmam a presente indicação os Vereadores:

LUCI~NCI~NO
Vereadora - PSDB

;;;:~- -

J1:t-1ffi~E-Z-A"RA1ffcfV
Vereador - Líder do PSD

VA LMIR DO~IALUA
Vereador - Líder do De

~w~
ABNER DE MADUREIRA

Vereador - PL
Presidente

, {frJJ} ~LVI
ÔNIA REGINA ONÇALVES
(Sônia Patas da Amizade)
Vereadora - Líder do PSB

23 Secretária
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PROPOSTA DA
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E,

ARQUITETOS DE JACAREI
PARA

,...,

LEI DE IN SPEÇAO PREDIAL EM,
JACAREI
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JACAREÍ, 06 DE OUTUBRO DE 2015

PROJETO DE LEI DE OBRIGATORIEDADE DE INSPEÇÕES
PREDIAIS PARA JACAREÍ

TíTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 12. - Fica Institu ída a obrigatoriedade de realização de Inspeções Prediais nas edificações exist entes no Mu nicípio

de Jacareí e dá outras providências.
Art 22. - Institui o Manual de Inspeção Predial, sua Obrigatoriedade e apli cabili dade;
Art 32. - Institui o Certificado e Selo de Inspeção Predial, suas obr igat oriedades e formas de uso;
Art 42 • - Define as Ati vidades a serem Inspecionadas, suas classif icações e a period icidade que as inspeções deverão

ocorrer.

Art 52. - Inst it ui os Parâmetros de Classificação de Risco e sua aplicabilidade.
Art 62 • Institui o Sistema de Inspeções Prediais de Jacareí, (SIPJAC)
Art 72. - Inst it ui a Criação do Conselho Deliberat ivo de Gestão das Inspeções Prediais, (CDGIP), Sua Compos ição,

obrigações e responsabilidades;
Art 82 • As Inspeções predia is, baseadas no princípio fundamental da fun ção social da cidade e da propriedade,

obedecerão as diret rizes estabelecidas na Lei n.2 2.761, de 31 de março de 1990 (Lei Orgânica do Município de
Jacareí), e LEI N2 5.867/2014 (Uso, Ocupação e Urbanização do Solo do Município de Jacareí), bem como as
normas contidas nesta Lei.

Art 92. As normas estabelecidas nesta Lei têm como objetivos:
I - Aumento da segurança das edificações e de seus Usuár ios;
11 - Propic iar Me lhor ia da qualidade de vida dos usuários das edifi cações.
111 - A uxi l iar a preservação e proteção do meio ambiente:
IV - A ux il iar o cumprimento dos objet ivos da lei de uso e ocupação do solo;
V - Aux il iar o contro le e atualização cadastral imobiliári a das edi ficações.

Art 102 • As disposições contidas nesta Lei aplicam-se às obra s de infraestrutura, urbanização, reurbani zação,
construção, reforma e ampliação de edifi cações, instalação de usos e at ividades, residenciais, comerciais e
industriais, de âmbito publico e ou priv ado, inclusive a concessão e renovação de licenças e alvarás de
funcionamento, 'habite-se' e certidões;

Art 112 • Para os efeitos desta Lei, as seguintes expressões ficam assim definidas :

I. - Área Edif icada: área total coberta de uma edif icação;
11. - Acesso: é o disposit ivo que permite interligação ent re logradouro público e propriedades públicas ou privadas

destinado a veículo s e pedestres;
111. - Adequação: São interferências realizadas na edificação, necessárias para alteração do seu uso.
IV. - Ampliação: é qualquer alteração da edif icação com aumento da área construída;
V. - Área Construída: é a soma das áreas dos pisos utilizáveis cobertos do pavimento térreo e cobertos ou não dos

demai s pavim entos de uma edificação;
VI. Aspect os de Parâme t ros: são as diferentes características de um parâmetro que alteram os riscos potenciais da

edificação.

VII. At iv idade Principal da edi ficação: É a Atividade que oferece mais riscos a edificação.

VIII. - Capacidade Funcional: Atendimento das necessidade s dos usuários da edif icação;
IX. - Coeficiente de aproveitamento: é o índice pelo qual a área do lote deve ser multiplicada para se obter a área

total de edif icação permitid a para a construção;
X. - Construção: é uma obr a nova de uma edif icação;
XI. - Certificado de Inspeção Predia l: documento comprobatório das condições de estabilidade, segurança,

salubridade, desempenho e habitabilidade das edificações.
XII. - Declividade natural : é a relação percentual sobre a diferença entre as cotas altimétricas de dois pontos de um

terreno perpendicular às curvas de nível, sem modificação decorrente de aterro ou corte ;
XIII. - Declividade: é a relação percentu al sobre a diferença ent re as cotas altim étricas de dois pontos de um terreno

perpendicular às curvas de nível, com modificação deco rrente de aterro ou corte;
XIV. - Densidade do uso habitacional: resulta da divisão do número de habi tantes, dado pela média de habitantes

por dom icílios em Jacareí conforme o censo do IBGE e a área do terreno , medida em hectares;
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xv. - Edificação: Qualquer estrutura const it uída pelo conjunto de element os definidos e integrados em
conformidade com os prin cípios e técnicas da engenharia e da arquitetura, incluídos suas instalações e seus
equipamentos concluídos e entregues para utilização.

XVI. - Faixa não edificante: é a área que não pode ser objeto de edif icação, na qua l fica excluído o direito de
construir, onde é permit ida apenas a abertura de vias de circu lação, insta lações de mobiliários urbanos,
instalação de equipamento de segurança e de proteção ambiental, alambrados e mov imentação de terra para
fin s de corre ção do terreno;

XVII. - Fator de Risco Potencial: é a quanti fi cação numérica arbitrada que reflete o quanto a variação de uma
determin ada característica da edif icação pode influenciar na geração de riscos e ou potencialização dos
mesmos.

XVIII. - Gabar ito: é a altu ra máxima da edif icação, medid a a partir do nível do ponto médio da guia até o plano
horizontal que passa pelo ponto mais alt o da mesma, no plano da fachada , excetuan do-se as obras de caixa
d'água e casa de máquin as;

XIX. índice de Risco Potencial : É um valor numérico obtido pela somatória dos Valores atribuídos aos Fatores de
Risco Potenci al.

XX. ITCB: Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros do estado de São Paulo
XXI. - Laudo de Conformidade é o documento elaborado pelo profissional respons ável pela inspeção Predial de

Certifi cação, no padrão e formato fornecido pelo Órgão Gestor das Inspeções Prediais da AEAJ na ocasião da
solicitação de Cert if icação ou de renovação de Cert ific ação.

XXII. - M ezanino: é o pavimento que subdivide parcialm ente um andar em doi s andares. Será considerado andar, o
mezanino que possuir área maior que um terço (1/3) da área do andar subdividido;

XXIII. - Parâmetros de Avaliação de Risco Pote ncial: São as características da edif icação cuja variação de seus
aspectos aum entam ou diminuem o valor do Fator de Risco.

XXIV. - Pavimento Térreo: O nível do pavimen to térreo das edificações deve situar-se em qualquer cota entre 1 metro
acima e 1 metro abaixo do nível do logradouro, caso esse desnível não seja superior a 2(dois) metros. Havendo
desnível superior o pavimento térreo pod erá ficar entre as cotas mais baixas e mais altas do alinhamento. O
pavimento térreo, em sit uações especiais, pode ser implantado em nível mais elevado do que o previsto acima,
dependendo das condi ções das const ruções e lotes vizinho s, em terrenos que apresentem as seguintes
situ ações: a) Acentu ado aclive em re lação à via; b) Lençol freát ico elevado ou c) Em terrenos com acentuado
decl ive em relação à via.

XXV. - Piso utilizáve l: é a área construída coberta ou não para fins de cálculo da taxa de ocup ação;

XXVI. - Reforma: é qualquer alteração física em edif icações sem aumento de área construída e sem alt eração de uso;

XXVII. - Recuo: é a distância mínim a ent re a edif icação e a linha divisória do terreno, constituindo-se em recuo frontal,
lateral e fundos;

XXVIII. - Regulari zação: é a legalização de uma const rução clandest ina sem projeto aprovado e que se enqu adre nas
exigências desta Lei;

XXIX. - Relatór io de Mon it oramento é o Relatório elaborado pelo profissional responsável pela Inspeção Pred ial de
Monitoramento das edif icações classific adas como Risco Médio ou Risco alto;

XXX. - Risco Iminente: São oriundos de anom alias ident ificadas, que serão classificado s da seguint e manei ra:

§1º. Risco Im inente Crítico: Pode provo car danos contra a saúde e segurança das pessoas e/ ou meio ambiente ,

perda excessiva de desem penho causando possíveis paralisações, aumento de cust o, comp rom etimento
sensível de vida útil e desvalo rização acentu ada.

§2º. Risco Iminente Regular : Pode provocar a perda de funcionalidade sem preju ízo à operação direta de
siste mas, perd a pont ual de desempenho (possibilidade de recup eração), deterioração precoce e pequena
desvaloriz ação.

§3º . Risco Iminente mínimo: Pode causar pequenos prejuízos à estética ou atividade programável e planejada,
sem incidência ou sem a probabilid ade de ocor rênci a dos riscos críticos e regulares, além de baixo ou
nenhum compromet imento do valor imobiliário .

XXXI. - Risco Potenci al : é a Prob abilidade do Risco se tonar fato.
XXXII. - Solo Permeável: é o solo na sua condição natural com área que perm ita a absorção das águas pluv iais;

XXXIII. - Sótão: é o aproveita ment o de área inte rna, sob o t elhado prin cipa l da edificação, tendo como piso a laje de

fo rro do últ imo pavimento permit ido, com acesso em escada móvel;
XXXIV. - Subsolo: é o pavim ento sit uado abaixo do pavim ento té rre o;
XXXV. - Taxa de ocupação: é o índice result ante da divisão entre a área correspond ent e à projeção horizontal da

constru ção das áreas constru ídas e a área total do t err eno;
XXXVI. - Taxa de permeabilid ade: é o índice result ante da divi são entre o solo permeável e a área tota l do terreno;

XXXVII. - Titu lar da edi f icação : é a Pessoa Física ou Jurídica que tenha di reito de dispor da edificação ou sindico eleito
por meio de assembleia, nos termos do artº 1347 lei 10.406, de 10 de jane iro de 2002 - Código Civil.
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Art 122. São partes integ rantes e complement ares desta lei os anexos a seguir descri tos :
ANEXO I. - Tabela 1 - Quadro de Avalia ção Risco

ANEXO 11. - Tabela 2 - Quadro de Classificação de Risco Potencial - (QCRP);

ANEXO 111. - Modelo de Certifi cado de Inspeção;
ANEXO IV. - Modelo de Selo de Inspeção;

TíTULO H
DAS INSPEÇÕES

Art 132 • As inspeções prediais que trata esta lei, serão em 3 níveis, os quais serão adotados conforme as
classificações de Risco Potenci al da edif icação e de Riscos iminentes detectados.

I. Inspeção Predial Nível 1: Serão em sua maioria visual para Ident if icação das anomalias e falhas

aparentes, elaborada por profissiona l habilitado.
11. Inspeção Predial Nível 2: Trata-se de Visto ria para a iden tificação de anomalias e falhas aparentes

eventualment e ident if icadas com o auxilio de equipamentos e/ou apar elhos, bem como análises de
documentos técnicos específ icos, consoante à compl exidade dos sistemas const rutivos existentes. A
Inspeção Predial nesse nível é elaborada por prof issionais habilitados em uma ou mais especialidades.

111. Inspeção Predial Nível 3: Equivalente aos parâmetros definidos para a inspeção de NíVEL2, acrescida de
aud itoria técnica conjunta ou isolada de aspectos té cnicos, de uso ou de manu ten ção predial empregada
no empreendimento, além de orientações para a melhoria e ajuste dos procedimentos existen tes no
plano de manutenção.

Art 142 • Em grande maioria as inspeções serão de Nível 1 e deverão observar basicament e os seguintes Itens :

I. - Int egrid ade dos elementos est ruturais das edificações como Pilares, Vigas, lajes,

Ma rqu ises, muros de arr imo e tal udes;
11. - Esta do de Conservação e Cumprimento das normas e legislações vigente s quanto as

Instalações Elétricas, Hidráulicas e Gases.
111. - Veri ficação da Funcionalidade e cump rimento das normas e legislações vigentes quanto

ao Sistema de Prevenção e Combate a incêndio;
IV. - Verificação das at ividades e o correspond ent e cumprimento das normas e legislações

vigentes quanto a Salubridade no que se refere ao desempenho, venti lação, iluminação,
ruído , vibração, radiação e partículas em suspenção;

V. - Verific ação da conformid ade da edificação quanto ao uso e dimensões licenciados e
cumprimento do código sanitário vigente e dem ais normas;

VI. - Verificação das Condições de Funcionalidade e o cumprim ento das manutenções
preventivas dos equipamentos mecânicos e caldeiras integrantes da edificação, como
elevadores, escadas e esteir as ro lantes, portas e portões autom át icos, aquecedores,
cilindros de gases, etc ..r conforme recomendado por suas respect ivas normas.

Ar t 152 • Além dos níveis de inspeção, Ficam institu ídas duas modalidades de Inspeções: Inspeção Predial de
Certificação e Inspeção Predial de Monitoramento, onde ambas deverão ocorrer periodicamente conforme
indicado no QCRP, Anexo 11 desta lei.

Art 162 • As Inspeções Prediai s de Certificação e de Monitoramento, deve rão obedecer aos critérios,
metodologias e procedimentos estabelecidos no respectivo M anual de Inspeção Predial, especifico da

edificação, assim como também por det erminações especiais imputada pelo CDGIP, e serão realizadas por
Prof issionais Capacitados, engenheiros ou arquitetos, devidamente capacit ados e habilitados pelo sistema

CONFEA/CREA ou CAUBR/CAUSP, cujas atribu ições perm itam o desempenho da funç ão, Cont ratado pelo
Prop rietário e ou Titular da edificação, especificamente para a função, que não possua nenhu m tipo de
Propr iedade e ou t itu laridade com a edif icação e ou vinculo empregat ício e ou de parentesco de 1º ou 2º grau
com os Proprietário s e ou Tit ular es da edificaçã o.

TíT ULO IH
DAS INSPEÇÕES PRE DIAIS DE CERTIFICAÇÃO (lPC)

Art 17º . As IPC's são as inspeções reali zadas para obtenção ou renovação do Cert ificado de Inspeção Predial;

Ar t 18º . As IPC deverão ser de Nível 1, Para as edifi cações classifica das como de risco potencial baixo e de
Nível 2 para edificações Classificadas como de Risco Potencial Médio e Alto .
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Art 19º. As conclusões do Profissional pela conformidade ou descon formidade ao uso, oriundas das IPC,
deverão ser relatadas pelo mesmo por meio do Laudo de Inspeção Predial (L1P).

Art 20º. Inspeções, Laudos e Relatór ios que tratam este artigo, poderão ser Parciais desde que atendam os
critérios de Isolamento de Risco Previsto s na ITC6 07/ 11 - Separação entre edificações, ou as áreas em
construção que estej am pro tegidas conforme a Tabela 6M.4 do Regulamento contra incêndio, decreto

56.819/11 do estado de SP.

TÍTULO IV
DAS INSPEÇÕES PREDIAIS DE MONITORAMENTO (IPM)

Art 21º . As IPM são inspeções de Nível 1 realizadas periodicamente em edificações Classificadas como de
Risco Potencial médio ou Alto ;

Ar t 22º . As conclusões do profissional o t anto pela conformidade como pela inconformidade, oriundas da
Inspeção Predial de Monitoramento deverão ser relatad as pelo mesmo por meio do Relatório de Inspeção
Predial de Monitoramento (RIPM).

Art 23º. As Inspeções e Relatórios que t ratam este artigo poderão ser Parciais desde que atendam os critérios
indicados no Art 20º desta lei.

TÍTULO V
DOS CERTIFICADOS DE INSPEÇÃO PREDIAL

Art 24º. Os Certificados de Inspeção Predia l serão emit idos pelo Órgão Gestor de Inspeções Prediais, (OGIP),
mediante Solicitaç ão de Certificação e Apresen tação do Laudo de Inspeção Predial (L1P) por parte do profissional
respon sável pela Inspeção Predial de Certi f icação.

Art 2Sº. Fica estabelecida at ravés desta lei a obrigatoriedade da apresentação do Certificado de Inspeção
Predial :

I. Solicita ção de Habite-se;
11. Solicit ação de Alteração de uso;

111. Solicita ção e Renovação de Alvarás de Funcion amento;
IV. No Registro de imóveis, para venda ou permuta da edificação.

Art 26º. Os Certificados de Inspeção Predial deverão conter as seguintes informações:
I. Núm ero de Controle de emissão do Certificado de Inspeção:

11. Número de Controle do Cadastro do Manual de Inspeção Predial da Edificação;
111. Nome ou Razão Social do Titular da edificação;
IV. CPF ou CNPJ do Titul ar da edificação;
V. Endereço da Edificação;

VI. Enquadr amento da Atividade Principal da Edificação no SIP;
VII. At ividade Principal da Edificação;

VIII. Código CNAE da Principal atividade da Edificação;
IX. Numero do Cadastro Imobiliá rio da Edificação na PMJ;
X. Nom e do Profi ssional Responsável Pela inspeção Predial de Certificação;

XI. Núm ero do Registro do Profis sional no Conselho do qual o mesmo é inscrito;
XII. Nume ro dos t elefones de contato do Profission al Responsável Pela Inspeção Predial de Certificação;

XIII. Data de emissão,

XIV. Classificação de Risco Pot encial da Edificação conforme Anexo 11 desta lei;
XV. Data de vencimento conforme indicado no QCRP, Anexo 11 desta lei.

XVI. Periodicid ade das inspeções de moni toramento, Confo rme indicado no QCRP da edificação, Anexo 11 desta Lei.
XVII. Razão Social e endereço do OGIP;

XVIII. Nome e assinatura do Profi ssional do OGIP, Responsável pela analise das informações e pela Emissão do
respectivo Certificado de Inspeção Predial;

XIX. Nº de Controle de Expedição de Certificados de Inspeção Predial do Órgão de Gestão de Inspeções prediais;

Art 27º . Os Certificados de Inspeção Predial poderão ser Parciais desde que Solicitados para tal e que :
I. Atendam os critérios indicados no Art 20º desta lei .

11 . Que a parcel a a ser certificada atenda os requisitos mínimos de funcionalidade da atividade conforme

estabelecido pelo código Sanitário vigente;
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Art 28º. Com exceção das edi ficações de uso exclusivo unifamiliar, todas demais atividades ficam obrigadas
a afixar o Cert ificado de Inspeção Predial em local visível ao publico na parte interna de todos os acessos da

edifica ção.

Art 29º . Junto com o Certificado de Inspeção Predial , será disponibilizado o modelo de Selo de Inspeção
Predial, que deverá ser af ixado em local visível ao público em todos os acessos externos da edificação.

§1º - Ficam dispensadas desta obri gatoriedade as edif icações de uso exclusivo unifamiliar, classificadas como
risco potencial baixo, conforme (QRCP) anexo 11 desta lei;

Art 30º. O Selo de Inspeção deverá:
I. Conter a Sigla "CIP" acompanhado do número de controle de emissão da respect iva Certidão de Inspeção

Predial.
11. Conter a Data de Vencimento do Certificado de Inspeção Predial

111. Conter a Sigla " IPM" acompanhado da data de vencimento da Inspeção Predial de Monitoramento, para os
selos cujas edifica ções pertençam as Classes de Risco Potencial Médio e Alto.

IV. Possuir as dimensões, indicadas no Anexo IV
V. Ser confeccionado com material resistente as intempéries climáticas pelo período de sua validade.

VI. Possuir as dimensões, indicada s no Anexo IV, Correspondendo proporcionalmente em formato e cores
com o modelo de selo a ser dispo nibilizado pelo aGIP na emissão do respect ivo Certificado de Inspeção
Predial, conforme previsto no Art 29º desta lei.

TÍTULO VI
DAS ATIVIDADES A SEREM INSPECIONADAS E SUA PERIODICIDADE

Art 31º. Todas as edif icações que abr igam atividades de uso Público ou Privado estarão sujeitas em algum
mom ento a serem inspecionadas. Sendo que sua periodicidade, tipo e nível, variarão em função da sua
classificação quanto aos Riscos Potenci ais que a edifica ção esta sujeita .

Art 32º. Serão considerados para Classificação do Risco Potencial da Edificação, sua atividade Principal assim
como suas respectiva s caracte rísti cas de Parâmetros de Avaliação de Risco Potenci al, dados pelo Quadro de
Avaliação de Risco Potencial. (QARP)Anexo 1 desta lei,

Art 33º. As edif icações serão Classif icadas Quanto ao Risco Pote ncial como Risco Potencia l Baixo, Risco
Potenc ial M édio e Risco Potencial Alto, conforme indicado no Quadro de Classificação de RiscoPotencial, (QCRP)
Anexo 2, desta lei .

Art 34º . A classificação que t rata o Art 33º dar-se-á at ravés do índice de Risco Potencial da Edificação, índice

que será ext raído do Quadro de Avaliação de Risco Potencial, (QARP) Anexo 1 desta lei.
Art 35º. Todas obra s de reforma, ampliação ou adequ ação de edificações classificadas como Risco Potencial

Médio ou Alto dever ão ser submeti das a Inspeção Predial de Monitoramento men sal e atenderem as Normas
estabel ecidas na NBR 16280

TÍTU LO VII
DO SISTEMA DE INSPEÇÕES PREDIAIS DE JACAREÍ (SIPJAC)

Art 36º . Trata-se de uma plataforma virtu al que abrigará e controlará todos os dados refe rentes às inspeções
prediais ;

Art 37º . a Acesso às informações quanto à conformidade ou desconformidade das inspeções prediais da
edificação at ravés do SIPJAC será Publico .

Art 38º. a Acesso ao SIPJAC para Cadastro, Solicitações , atualizações, downloads e uploads de documentos,
será fe ito pelo Engenheiro ou Arquiteto , Contratado pelo t it ular da edificação como responsável pelas inspeções
Prediais da edifica ção, med iante certificação digital do profi ssional e seu prévio cadastro no SIPJAC.

Ar t 39º. A criação e manutenção do SIPJAC será de Responsabilid ade da AEAJ sob a aprovação e fiscalização
Conselho Delib erativo de Gestão de Inspeções Prediais (CGIP) da AEAJ .

TÍTULO VIII
DO MANUAL DE INSP EÇÕES PREDIAIS (MIP)

Art 40º. Cada edificação deve rá possuir o Manual de Inspeção Predial, que será instrumento fundamental e

obrigató rio para realização das inspeções prediais da edif icação;
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Art 41!!. O (MIP) Deverá ser elaborado por Profi ssionais Capacitados, engenheiros ou arquitetos,
devidamente habilitados pelo Sistema CONFEA/CREA ou CAUBR/CAUSP, cujas atribuições permitam o
desempenho da fun ção, Contra tado pelo Proprietário e ou Titu lar da edificação, especificamente para a função;

Art 42!!. O (MIP) deverá ser cadastrado pelo Profissional
Art 43!!. O Manual de Inspeção Pred ial deverá ser elaborado em formato e conteúdo a ser orientado pelo

Orgão Gestor de Inspeções Prediais, devendo cont er no mínimo o seguinte conteúdo:
I.

11.

111.

IV.
V.

VI.
VII .

VII I.
IX .
X.

XI.
XII.

XIII.
XIV.
XV.

XVI.
XVII.

XVIII.
XIX .
XX.

XXI.
XXII.

XXII I.
XXIV.
XXV.

XXVI.
XXV II .

XXV II I.
XX IX .
XXX.

XXXI.
XXX II.

XXXIII.
XXXIV.
XXXV.

XXXVI.
XXXV II.

XXXVIII.
XXXIX.

Endereço completo, do imóvel a ser inspecionado: Logradouro, Número, Complemento;
Loteamento, Bairro , Município, Esta do, CEPo
Nome ou razão social do Propri et ário do Imóvel;
CPF ou CNPJ do Propr ietário;
Rg ou inscr. Estadual do Proprietário;
Contato s do Proprietário; Tel., Cel. e e-mai l;
Nome ou Razãosocial do Titu lar pelo uso;
CPF ou CNPJ do Tit ular pelo uso
RG ou Insc. Estadua l do Titu lar pelo uso;
Contatos do Titu lar pelo uso: Tel., Cel. e e-mail;
At ividad e Princip al da edif icação;
Área do Terr eno

Área const ruída Conforme licen ça urbanística;
Número de Pavimentos;
Altu ra da edif icação;
Capacidade Funcional da edifica ção;
Recuos de fr ente, fundos e laterais;
Área Permeável
Quantidade de Vagas;

Característic a plan imét rica do terreno edif icado;
Detalh es da Fundação;
Det alhes da estrutu ra;

Detalhes do Material de vedação;
Detalhes da cobertura;
Detalhes das esquadrias;
Detalh es das instalações hidráu licas;
Detalhe s das Instalações elétricas;
Deta lhes dos revestimentos;
Detalhes do sistema de vent ilação;

Deta lhes do sist ema de Prevenção e Combate a incênd io;
Detalhe de equipamentos fun cionai s da edifica ção;
Detalhes dos ambientes quanto a sua utilização;
Detalhes específ icos de acessibi lidad e;
Recomenda ções de cuidados específicos para o bom funcionamento e preservação da edificação;
Histórico de adequações, reformas, manutenções e inspeçõ es realizadas;
Históricos de Licenças Urban ísti cas concedidas pela Prefeitura;
Histó rico de Projetos e Visto rias do Corpo de Bombe iro s.
Históricos de Licenças especifi cas, alvarás e ou Outorgas junto Cetesb, DAEE e ou outros órgãos
referentes a edifica ção e ou ao seu uso, caso existam ;
Cópia dos Projetos legais;
Cópia dos Projetos executivos;

TÍTULO IX
DO ORGÃO GESTOR DE INSPEÇÕES PREDIAIS (OGIP) E

DO CONSELHO DELIBERATIVO DE GESTÃO DAS INSPEÇÕES PREDIAIS
(CDGIP)

Art 44!!. Fica instituído atra vés desta lei que tod a a gestão de cadastro , contro le e emissão das inspeções

Prediais será efetuada pela Associação dos Engenheiros e arquitetos de Jacareí, AEAJ, sob a supervisão e

apro vação do Conselho Deliberativo Gestor de Inspeções Prediais (CDGIP) ;
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Art 45!!. Será de Responsabilidade da Associação dos Engenhe iro s e Arquitetos de Jacareí, (AEAJ) a criação

dentro do seu quad ro fun cional administrativo, do Órgão Gestor de Inspeções Prediais, (OGIP) que por sua vez

será responsável por:

I. Criar e Mant er a Plataforma Virt ual do Siste ma de Inspeções Prediai s, (SIPJAC);

11. Alocar fu ncionári os para atendiment o exclusivo do SIP;

11 1. Elaborar e disponibil izar modelo básico de Manual de Inspeção Predial assim como Receber, , anali sar,

controlar e arquivar os Manuais de Inspeção Predial das edificações;

IV. Recebimen to , análise, controle e arquivament o das solicit ações de Inspeções Prediais;

V. Emissão, cont role e arquivamento e cassação das Certidões de Inspeção Predial ;

VI. Not if icar a Prefeitu ra sobre as edif icações cujos certificados de inspeção estão vencidos ou cassados;

VII. Propiciar capacitação técnica de profissionais em relação a inspeções prediais;

VIII. Oferecer assistência téc nica grat uita para unidades exclusivamente habitaciona is unifamiliares, ond e a

edifica ção não ultrapasse a 70,OOm 2
, seja o único imóvel sob a titularidade do proprietário cuja renda

famili ar comprovadamente não ultrapasse a três salários mínimos, para a elabor ação e cadastramento

de manual de inspeção predial e Inspeção de certificação inclu sive com isenção de Taxas de certificação;

IX. Gerir e Revert er toda a receit a obtida pelas cert if icações sob a supervisão e aprovação do CDGIP, na:

a) Desenvolv imento, manutenção e melhoria da platafo rma virtual do SIP;

b) Remun eração dos Profi ssion ais Contratados para o quadro da OGIP da AEAJ

c) Nas ações de capacitaçã o de pro fi ssionai s para realização de Inspeções Predia is,

d) Na ori entação e divulgação à Sociedade da Necessidade e Benefícios das Inspeções

e) Nos custos referent es a propiciar serviço de assistê ncia técnica grat uit a às edificações

enquadradas no inciso VIII deste artigo;

f) Custeio despesas adm inist rativas, escrit ório, predi ais e de assessoria ju rídica da OGIP da AEAJ

g) Realização de melhorias nas inst alações físicas e mobiliários da AEAJ para ofe recer condições

necessárias para gestão e controle das Inspeções Prediais;

Art 46!!. O CDGIP deverá obedecer a seguinte compos ição:

I. Um Conselheiro Titular e um Suplente, engenheiro ou Arquiteto, para Presidir o CDGIP, Indicados Pela

di reto ria da AEAJ;

11. Um Conselheiro Titular e Um Suplent e de Engenharia Civil indicados Pela di retoria da AEAJ

111. Um Conselheiro Titul ar e Um Suplente de Arquitetura e Urbanismo indic ados pela diretoria da AEAJ

IV. Um Conselheir o Tit ular e Um Suplente de engenharia Elétrica indicados pela diretoria da AEAJ

V. Um Conselheiro Titul ar e Um Suplent e de engenharia Mecânica indic ados pela diretoria da AEAJ;

VI. Um Conselheiro Titular e Um Suplente de Agro nom ia indic ados pela diretoria da AEAJ;

VII. Um Conselhei ro Titular e Um Suplente de Engenharia de Segurança do Trabalho indicados pela diretoria da

AEAJ;

VIII. Um conselheiro Titula r e Uns Suplentes, engenheiro ou arquitet o Sanit arist as indicados Pela diretoria da

AEAJ;

IX. Um Conselheiro Tit ular e Um Suplente de Prevenção e Combate a Incênd io, engenh eiro ou arquit eto, indicado

pela diretoria da AEAJ;

X. Um Con selheiro Titu lar e Um Suplente, engenheiro ou arquit et o indicados pela Secretária de Planejamen to

da PMJ;

XI. Um Conselheiro Titul ar e Um Suplent e, engenheiro ou arquit eto, indicados pela Vigilância Sanitária da PMJ;

XII. Um Conselhei ro Titular e Um Suplente, engenheiro ou arquit eto, indicados Pela Secreta ria de Meio Amb iente

da PMJ;

XIII. Um Conselheiro Titula r e Um Suplent e, engenhe iro ou arquit eto , da Defesa Civil indi cados Pela PMJ;

XIV. Um Conselheiro Tit ular e Um Suplent e, ind icados pelo Corpo de Bombeiros de Jacareí;

XV. Um Conselhe iro Titular e Um Suplent e, indi cados pela Câmara municipal de Jacareí;

XVI. Um Conselhei ro Titula r e Um Suplent e, indic ados pela Secretária de Desenvolvimento econômico da PMJ;

XVII. Um Conselhe iro Titula r e Um Suplente do Comer cio indicado Pela Associação Comerci al de Jacareí;

XVIII. Um Conselheir o Titul ar e Um Suplent e da Indú st ria, indicados Pelo CIESP;

XIX. Um Conselhe iro Tit ular e Um Suplente, indicados Pelo PROCON;
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XX. Um Conselheiro Titular e Um Suplente, indicados Pela OAB;

XXI. Um Conselheiro Titular e Um Suplente do setor imobiliário ind icado Pelo CRECI;

XXII. Um Conselheiro Titula r e Um Suplente do Setor Imobiliário , indicados Pelo SECOVI;

XXIII. XXIII- Um Conselheiro Titula r e Um Suplente do Setor da Construção indicados pelo SINDUSCON;

Art 47º. Os Membros do CDGIP não receberão nenhum ti po de remuneração para atuação no Conselho;

§ 1- Uma vez aprovado pelo CDGIP, os membros pode rão ser reembolsados de despesas relat ivas a:

Deslocamento a outros municípios, para participação de simpósios, conferências, cursos,

especializações e ou aperfeiçoamentos relativos a inspeções prediais;

Art 48!!. Será da compe tê ncia do Conselho Delibera tivo de Gestão das Inspeções Prediais, (CDGIP);

I. Aprovar o mod elo Básico do Manu al de Inspeção Predial a ser elaborado e emitido pela OGIP da AEAJ;

11 . Aprovar modelos de Certificados e Selos de inspeção a serem elaborados e emitidos pela OGIP da AEAJ;

111 . Aprovar a Plataforma Virtual do Sistema de Inspeções Prediais a ser elaborada e administrada pela OGIP da

AEAJ;

IV. Cria r, Alterar ou Extinguir Atividades a serem inspecionadas do Quadro de Avaliação de Risco Potencial, Anexo

I desta lei;

V. Criar, Alterar ou Extinguir parâmetros Avaliação de Risco e suas respectivas características de Avaliação, assim

como seus respectivos valores de Fatores de Risco Potenc ial do Quadro de Avaliação de Risco Potencial,

Anexo I desta lei;

VI. Altera r as Variações dos índices de Risco poten cial na tab ela de Classificação de Risco Potencial constante no

Anexo 11 ,

VII. Decidir quanto aos procedimentos a serem adot ados Pela AEAJ quanto a certi ficação de inspeção nos casos

omi ssos;

VIII. Alt erar os Procedimentos administrati vos do proce sso de Certificação de Inspeção Predial e ou de

Monitoramento;

IX. Aprovar as contas da OGIP da AEAJ quanto aos gastos relativos a Gestão do Sistema de Inspeções Prediais ;

X. Aprovar a contratação e ou demissão de funcionários da AEAJ, específicos da Gestão de Inspeções Prediais,

assim como os respect ivos valore s de remunerações e ou indeniza ções;

XI. Aprovar a Nome ação por parte da AEAJ, de Engenheiro( s} ou Arquiteto(s) devidamente capacitado a emitir

interinamente certificados de inspeção Predial e ou de monitoramento, quando não houver no quadro de

funcionário s da OGIP da AEAJ, profissional capacitado para tal ; assim como o valor a ser dispendido para

remun eração do Profi ssional interino a ser nom eado durante esse período;

XII. Aprovar as propo stas da OGIP da AEAJ quanto aos procedimentos que deve rão ser adotados nas Inspeções

de Níveis I e 11 pelos profissionais responsáveis pelas inspeções de certificação e de Monitoramento;

XIII. Estipular conforme o caso, regras de inspeção de Nível 111 , assim como sua fo rmatação e periodicidade, para

edificações que possuem risco iminente ;

XIV. Aprovar ajust es dos valore s das Taxas de Certifica ção de inspeção predial e de Monitoramento a serem

recebidas pela OGIP da AEAJ;

Ar t 49º.

I.

11.

O CDGIP se reunirá:

Ord inariamente, 1 vez por mês em dat a e hora a ser previamente comunicada pela AEAJ, com

antec edência no mínimo de sete dias.

Ext raordinariamente, convoc ado em caráte r emergencial com no mínimo 3 dias de anteced ência, na

finalidade de:

a) Deliberar para solucionar casos administrativos da OGIPda EAJ, que possam estar impedindo

a emissão de certificações de inspeção predial e ou de monitoramento;

b) Deliberar ações preventivas de inspeções, para edificações que sofreram algum tipo de

sinist ro.

Art 50!!. As deliberações do conselho serão aprovadas através de votaç ão, sendo necessária a concordância

de maioria simples dos conselhe iros titula res presentes .
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§Único - O Conselheiro titular terá direito a voto na ausência do seu respectivo conselheiro titular;

Art 51!!. a Presidente do Conselho só pronunciará seu voto em caso de empate;

Art 52!!. - Fica vedada a realização de qualquer tipo de prestação de serv iços de Inspeção Predial por parte
dos Profi ssionai s Contratados pela AEAJ para Gestão do Sistema de Inspeções Prediais .

TÍTULO X
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E TAXAS

Art 53!!. Para obtenção do 1Q Certificado de Inspeção Predial da edificação deverão ser adotados os seguintes
procedimentos:

a) a Titular pelo Uso e ou Propriet ário da edificação deverá contratar profissional Capacitado
conforme previsto no art igo Art 16º desta lei, para responsabilizar-se pela inspeção predial de
certi ficação;

b) a Profission al Responsável pela inspeção predial de certificação deverá cadastrar a edificação
no Sistema de Inspeção Predi al (SIPJAC), através de solicitação de Cadastram ento e
apre sentação do respectivo M anual de Inspeção Predial , após o que, o aGIP, reali zará analise

de consistência da documentação apresentada, e estando conforme, emitirá o numero de
cont role da edif icação no SIPJAC, sendo que o Cadastramento da Edificação é Pré-requisito
indispensável para quai squer out ros t ipos de solici ta ções refe rentes a inspeções prediais e ou
certi ficações de Inspeções Prediais e de monitoramento da edif icação no SIPJAC;

c) Após o devido Cadast ramento da edi ficação no (SIPJAC), o Prof issional Responsável pela
Inspeção deverá realizar at ravés do SIPJAC a solicita ção de Certificação de Inspeção Predial, e
anexar o laudo de inspeção predial e out ros documento s que o Respectivo Manual de Inspeção
predial apontar como necessários . Após o que, o aGIP da AEAJ, realizará analise de consistência
da docum enta ção apr esent ada, e est ando conforme , emi ti rá boleto de taxa referente o

certificado de inspeção predial solicitado, que depois de constatado o devido recolhimento, o
aGIP da AEAJ emitirá e disponibilizará at ravés do SIPJAC o referido Certificado de Inspe ção
Predial junto com seu respect ivo Selo de Inspeção Predial.

Art 54!!. Para obtenção de renova ção de Cert if icado de Inspeção Predial da edificação e Solicitar o Certificado
de Inspeção de Monitoramento deverão ser adota dos os seguint es procedimentos :

a) a titular pelo uso e ou Propriet ário deverá contratar profissional Capacitado conforme previsto
no art igo Art 16º desta lei, par a responsabilizar-se pela inspeção predial de certifi cação e ou de
monitoramento;

b) a Prof issional Responsável pela Inspeção deverá realizar at ravés do SIPJAC a solicit ação de
Certi fi cação de Inspeção Predial, ut ilizando-se do número de controle de cadastro da edificação

no SIPJAC e anexar o laudo de inspeção predial e outros docu mentos que o Respectivo Manual
de Inspeção predial apontar como necessários, após o que, o aGIP da AEAJ realizará análise de
consist ência da document ação apresent ada, e estando conforme, emitirá boleto de taxa
referent e ao certificado de inspeção predi al solicitado, que depois de constatado o devido
recolhiment o, o aGIP da AEAJ emit irá e disponibilizará através do SIPJAC o referido Cert ificado
de Inspeção Predial e ou de Monitoramento e seu respectivo Selo de Inspeção Predial.

Art 55!!. Ficam inst it uídas as t axas de Certi fi cação de Inspeção Predial e de Certificação de Inspeção de
Monitoramento como remuneração à AEAJ aos serviços Prestados Pela aGIP e de manutenção e melhorias do
Sistema de Inspeção Predial ;

Art 56!!. As t axas variarão pelo tipo de classifi cação de Risco Potencial da edificação, sendo inicialmente
atribuídos os seguint es Valores:

I. Certificação de Inspeção Predial par a edif icações de:
a) Risco Potencial Baixo - 1 VRM
b) Risco Pot encial Médio - 2 VRM
c) Risco Potencial Alto - 3 VRM
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11. Certi ficação de Inspeção Predial de Monitoramento para edificações de :
a) Risco Potencial Médio - 1 VRM

b) Risco Potenci al Alto - 2 VRM
§1°. Estão Isentas de taxas de certificaç ão as uni dades excl usivame nte habitacionais uni famil iares c lassificadas com o
Risco Potencial Baixo. onde a edificação não ul trapasse a 70.00m2 , seja o úni co im óvel sob a titu lar idade do proprietári o
cuja renda fami l iar comprovadamente não ultrapasse a três salár ios mínimos;

Art 57!!. As refer idas tax as poderão te r seus valo res ajustados pelo CDGIP, uma vez constatado que os valores
vigentes são insufi cientes para cobrir as despe sas geradas pelo SIPe OGIP da AEAJ.

TÍTULO XI
DAS INFRAÇÕES E SUAS PENALIDADES

Art 58!!. Estarão suje it o a responder por infrações, o Prop rietário e ou Titu lar pelo uso da edificação, assim

como também o Prof issiona l contratado para rea lização das Inspeções;

Art 59º.
I.

11.

111 .

IV.

V.
VI.

VII.

São consideradas infrações ao disposto nesta lei:
- a não realização de inspeções, na periodicidade estabelecid a conforme classificação do imóvel;
- não manter os certificados e selos de inspeção prediais devidamente atualizados nos locais
previstos nos Art 28!! e Art 29!! desta lei.

- não realizar, em todo ou em parte, as medidas saneadoras apontadas nos laudos técnicos nos
prazos ali estabelecidos;

- não contrat ar profission al té cnico habilitado para a assistência permanente da manutenção das
condições de segurança de uso, nos casos obrigatórios estabelecidos por esta lei;

- Impedir ou dif icultar a f iscalização por part e da Prefeitu ra ou do OGIP;

- Omissão ou declaração falsa sob re a edificação no M anual de inspeç ão Predial , assim como nos
respect ivos relatórios e laudos de Inspeção;

Falsificação ou adult eração de Certifi cados e Selos de inspeção;

Art GO!!. As infrações ao disposto nesta Lei estão sujeitas à aplicação das penalidades e procedimentos

administrativos previstos na legislação que lhes for própria e serão classif icadas com o:

I. Leves: aquelas em que infrato r seja ben eficiado por circu nstâncias atenuantes;

11. Graves: aqu elas em que se verificarem uma circunstância agravante;

111. Muit o graves: aquelas em que se verifica rem mais de uma circu nst ância agravant e.

§ I" As circunstâncias atenuantes referidas neste artigo são:
I. Menor grau de comp reensão e escolarid ade do infrat or;;

11. Ar rependiment o ef icaz do infrat or, manifest ado pela espont ânea dec isão de providenciar as medidas

indicadas no Laudo de Vistoria Técnica ou Laudo de Inspeção Predi al;

111. Comunicação prévia do infrator à Prefeit ura das providen cias em andamento para corr eção dos pro blemas

apo ntados no Laudo de Vist or ia Técnica ou Laudo de Inspeção Predial;
IV. Colaboração do infrator com os agentes da fiscalização;

V. Ser o infrator primário e a falta comet ida de natureza leve, sem que tenha provocado danos graves a
t erceiros.

~ 2° A s circunstâncias agravantes refer idas neste artigo S<lO:

I. Ser o infrat or reincidente;

11. Ter a inf ração provocada danos a t erceiro s, à saúde e à segurança públ ica;

111. Quando, mesmo t endo sido notif icado quant o à gravidade do fat o, o inf rat or deixa de tomar as provide ncias

de sua respo nsabili dade para evitá-lo ou saná-lo;

IV. Ter o infrator agido com dolo direto ou eventual ;

V. Ser um infrator reincide nte em não observar os disposi tivos constantes deste Decreto .

Art 59!!. A multa, em valor a ser f ixada entre 10 (Dez) e 1.000 (mil ) VRMs, será estab elecida de acordo com a
gravidade da infração e será aplicada pela SEPLAN da PMJ após j ulgado procedente o Auto de Inf ração.

Art GO!!. Além das pena lidades previstas nesta lei, os Prof issiona is responsáveis pelas inspeções que fo rem
enquad rados nas infrações acima previst as, est arão também sujeitos a ações discip linares dos seus
respect ivos conselho de Classe;
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ANEXO - 11 - QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO POTENCIAL
.... Vl .... .... '" I '":
o o .8 .8 o o
E 'C c c c c
8. o o o 8.

I

8.c. c. c.o lJ'I o '<t eo N lJ'I
~.... .... N N N '"

M

'" I . " " " .' C" vo

I
v v v v v o

~ '" OJ OJ OJ '" C.

~ lJ'I o '<t

~ i
N '"

~
.... N N

,...,
'"A A A 1\ " "

No Hibl e-se, No Habite-se, No Habite- se. No Habite- se, N,"oO~ ."00 e-se No ab te-se
Cert if icado de Habite-se e

Ini re enda (°1 ) Revenda (*1) e Revenda (*1 ) e Revenda (*1) e Reyenda '°1) e Re ena (°1) e a Re enda (°1 1 e
Inspeção revenda ° 1 1e i cada 5 anos a cada 4 anos a cada 3 anos a cada 3 anos i cada 3 anos i cada 2 anos a ci di 1 ano

, -_._-- -- - -- -
Relató rio de

!
1 ano 6 meses 3 meses 2 meses mensalisento ISento mensa

mon ito ramen to
I

•••••1RISCO BAIXO

RISCO MÉDIO

•••••RISCO ALTO

* 1 Em caso de registr o de revenda de imovel, deverá apresenta r cert if icado de inspeção com data de expedição não inferior a 1 ano .
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ANEXO 111 Modelo - CERTIFICADO DE INSPEÇÃO PREDIAL

N°XXXXXX/XX MIP nO XXXXXXXX

Títu lo Profissional :
nomonomonomono
N° Reg . CREA/ CAU

XXXXXXXXXXXX

Endereço :
Logradouro N°
Nomonomonomonomonomonomononomonomonomonomo XXXXXX
Loteamento: Complemento
Nomonomonomonomonomonomononomonomononomo XXXXXX
Bairro : Inser. Imob.

Nomonomonomonomonomonomononomo XXX.XXX.XXX.XXXXX
Proprietário:

Nome/Razão Socia l
Nomonomonomonomonomonomononomonomonomonomo
CPF / CNPJ : RG / Inse Est.

XXX.XXX.XXXX.XXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX
Atividade:
Atividade SIP:
Nomonomonomonomonomonomononomonomononomo
Atividade Principa l: CNAE

Nomonomonomonomnomononomonomononomo XXXXXXXXXX
Área total licenciada: Área total Certificada:

XXXXXX,XX m2 XXXXX ,XX m2

Titular Responsável Pela atividade:
Nome/Razão Soc ial
Nomonomonomonomonomonomononomonomonomonomo
CPF/ CNPJ : RG Ilnse Est.

XXX.XXX.XXXX.XXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX
Resp . Técn ico Pela inspeção Predial:

Nome:
Nomonomonomonomonomonomonomonomo
CPF : RG - O~g Exp~ditor

XXX.XXX.XXX-XX XX.xXX.XXX-X - SSP-SP
Tel do Profissional:

(12) XXXX-XXXX
OG IP da AEAJ:

Cel. do Profissiona l:
(XX) XXXXX-XXXX

Email do Profissional
nomono

NomedoProl. doOGIPResp. PelaEmissãodeCertificado: TituloProfissional: NO Reg. eREAlCAU:
Nomonomonomonomonomonomonomo Nomonomonomonomo XXX.XXX.XXX-X

CLASSIFICACÃO Data de Emissão: AssinaturaProl. Resp.doOGIPdaAEAJ
DE RISCO NOMONOMO

POTENCIAL:
Data de Validade:XXXXX NOMONOMO Carimbo Prol.Resp. doOGIPda AEAJ

Inspeção de Monitoramento:
NOMONOMO

AEAJ - ASSOCIAÇAO OOS ENGENHEIR OS E ARQU ITETOS DE JACAREI - Av. Pensy tvama. 531 - Jd. Florida - Jacarei-SP
Tel (12 ) 3952 - 1215· omdl l OlJllJ@i1enja )"CI com hr . wob \te WY.·W ~lpdJnC:1J orlJ br
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ANEXO IV - Modelos de Selos de Inspeção Predial

I) Modelo de selo de inspeção predial para edificações Classificadas como de Risco Potencial

Baixo; 29,70 centirneters -------

II) Modelo de selo de inspeção predial para edificações Classificadas como de Risco Potencial

IPM 03/10/20 5

03/10/2015 1

1--- - - - - - -29,70 cenlimeters --- - - - -

'IPM
I

(/)

2
Q>
E

.~

Q>
o
o
~
~

N

Médio;
III) Modelo de selo de inspeção predial para edificações Classificadas como de Risco Potencial

Alto; ---------

29,70 centimeters
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Fontes pesquisadas:
• Lei Municipal 126113 - Publicada em 26/03/13 Rio de Janeiro;
• Decreto municipal N" 7448 DE 19/11/2012 - Município de Maceió - AL;
• Lei estadual 6400/13 , de 05 de Março de 2013 - Estado do Rio de Janeiro;
• Lei municipal 2854-A de 20 de abril de 2012 - Município de São Vicente - SP ;

Lei Complementar municipal N." 441 DE 26 de Dezembro 2001 - Município de
Santos - SP;
Lei Complementar municipal N." 261 DE 16 de Novembro de 1998 - Município de
Jundiaí - SP;

• Decreto municipall0878 de 07 de fevereiro de 1974 - Municíp io de São Paulo - SP .
• Decreto municipall0888 de 13 de fevereiro de 1974 - Mun icípio de São Paulo - SP .
• Projeto de lei municipal 01-0489/2005 do Vereador Domingos Dissei (PFL) 

Município de São Paulo;
. • Projeto de Lei munieipall4-2012 - do Vereador Caio Matheus - Município de

Bertioga - SP;
• Lei municipal 4.444 de 21 de Setembro de 1999 - Município de Bauru - SP;
• Lei municipal 5907 de 23 de Janeiro de 2001 - Município de Salvador - BA;
• Decreto mu nicipall3.251 de 27 de Setembro de 2001 - Município de Salvador - BA;
• Lei Complementar municipal 1669 de 05 de maio de2004 - Município de Ribeirão

Preto - SP;
• Decreto municipal N" 85, DE 15 DE MAIO DE 2014. - Município de Caraguatatuba;
• Lei 2805 12 de março de 2008 - Balneário Camboriú, SC;
• Decreto 17.720 de 02 de Ab ril de 2012 - Município de Porto Alegre, RS;
• Lei 9913 de 16 de Julho de 2012 - Município de Fortaleza, CE;
• Lei 6400 de 05 de março de 2013 - Estado do Rio de Janeiro;
• Projeto de lei 2004 município de Joinville-SC;
• Projeto de Lei 13.101 - 2008 - Município de Florianópolis - SC;
• Projeto de Lei do Senado 491/11 2011 (Senador Marcelo Crivella) - Brasil
• Projeto de Lei, 2012 - Município de Avaré - SP;
• Projeto de Lei de 03 de Fevereiro de 2012 - Mu nicíp io de São José dos Campos - SP;

Lei 018/12 de 9 de Fevereiro de 2012 - Município de Guarulhos - SP;
Projeto de Lei de 2012 - Estado de Goias;

• Projeto de Lei 234/12 - 2012 - Estado de São Pa ulo;
• Norma de Inspeção Predial do IBAPE/SP (2011) ;
• Norma de Inspeção Predial do IBAP E NACIONAL (2012) ;
• ABNT NBR 5674 (2012) : Manutenção de edificações;
• ABNT NBR 13752: Perfcias na construção civil
• ABNT NBR 15575 - 2013 : Edifícios habitacionais de até 5 pavimentos - Desempenho
• ABNT NBR 14037 (2011) : Diretrizes para elaboração de manuais de uso, operação e

manutenção das edificações - requisitos para elaboração e apresentação dos
conteúdos;

• Decreto Estadual 56.819 de lO de Março de 2011 - Governo do Estado de São Pa ulo 
SP;
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